
PROTOCOLO LUSO-BRASILEIRO DE CO-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA

o Acordo de Co-produção Cinematográfica Luso-Brasileiro foi assinado, em 3 de
Fevereiro de 1981, com o propósito de promover e desenvolver a actividade
cinematográfica entre os dois países.

Ao abrigo do mesmo Acordo, e correspondendo à vontade de concretizar as relações
cinematográficas entre os dois países, a Secretaria para o Desenvolvimento do
Audiovisual do Ministério da Cultura do Brasil e o Instituto Português da Arte
Cinematográfica e Audiovisual, designado abreviadamente por IPACA, estabeleceram
um Protocolo, assinado em Gramado, em 12 de Agosto 1994.

Verificadas algumas dificuldades de natureza formal e substancial na execução do
"Protocolo de Gramado", um novo Protocolo foi assinado em Lisboa, Portugal, a 24 de
Abril de 1996.

Considerando a evolução tecnológica e a necessidade de ajustes na execução do
Protocolo assinado em Lisboa, as mesmas partes nele outorgantes decidem
estabelecer um novo Protocolo.

Assim, entre

O INSTITUTO DO CINEMA E DO AUDIOVISUAL, IP, neste acto representado pelo
seu Director José Pedro Ribeiro,

E

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, neste acto representada pelo seu
Director Presidente, Manoel Rangel,

é celebrado o presente Protocolo que se rege nos termos e pelo seguinte clausulado:

I
OBJECTO

São objecto do presente Protocolo os filmes de longa metragem de ficção, animação e
documentá rios, cujo destino prioritário seja o mercado das salas de exibição
cinematográfica, admitidos ao regime de co-produção previsto no Acordo de Co­
Produção Cinematográfica entre os Governos da República Portuguesa e da
República Federativa do Brasil, (denominado Acordo de Co-produção Cinematográfica
Luso-Brasileiro) aprovado pelo Decreto n.o 48/81, de 21 de Abril, em Portugal e no
Brasil pelo Decreto n.o 91.332/85, de 14 de Junho de 1985.
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APOIO FINANCEIRO

1. O apoio financeiro atribuído no âmbito do presente Protocolo reveste
exclusivamente a modalidade de subsídio a fundo perdido.

2. As partes signatárias estabelecem conjuntamente os limites do apoio financeiro a
atribuir em cada ano, nomeadamente o valor máximo a atribuir por projecto nas co­
produções minoritárias.
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